
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 

Observação: O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação em todas 
as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da 
página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 006/2023 – PMM/RN 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O Município de Maxaranguape/RN torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
Comissão Permanente de Licitação, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio, instituídos pela 
Portaria nº 131/2023, sediado(a) à Rua Quinze de Novembro, nº 45, CEP 59580-000, Centro, 
Maxaranguape/RN, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, do Decreto Municipal nº 01/2018, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços e Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Maxaranguape/RN, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA - SERVIÇO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO 

DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: 

 
08H:00M DO DIA 18/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 25/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

10H:00M DO DIA 28/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

 
10H:01M DO DIA 28/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO LIMPA FOSSA, COM SUCÇÃO 
DOS RESÍDUOS, TRANSPORTE E TRANSBORDO EM LOCAL ADEQUADO POR 
CONTA DA CONTRATADA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN E DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
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ESGOTO SAAE, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência e neste Edital e seus Anexos. 
 
1.1. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas 
asexigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Integram 
este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I- Termo de Referência 
ANEXO II- Modelo da Proposta de Preços. 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão asempresas pertencentesaoramo deatividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto as exigências quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos. 
 
2.1.1 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
a) Declaração de enquadramento ME/EPP; 
b) Declaração de inexistencia de fatos impeditivos; 
c) Declaração de veracidade; 
d) Declaração de conhecimento do Edital; 
e) Declaração de Não-Emprego de Menores; 
 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
2.3. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou 
em processo de recuperação extrajudicial; 
 
2.4. Em dissolução ou em liquidação; 
 
2.5. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
 
2.6. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da 
Lei n°. 10.520/2002, e decretos regulamentadores; 
 
2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública,em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, §8°., 
inciso V, da Lei n°. 9.605/1998; 
 
2.8. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
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2.9. Que estejam reunidas em consórcio; 
 
2.10. Que sejam controladoras,coligadas ou subsidiáriasentresi; 
 
2.11. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.12. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º. da Lei nº. 
8.666/93. 
 
2.13. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.brobservadas data e horário limite estabelecido neste 
edital. 
 
2.14. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
2.15. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negóciosdiantedainobservânciade quaisquer mensagensemitidas pelo sistemaou de sua 
desconexão 
 
2.16. No caso de desconexão com O Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando O Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
2.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
 
2.18. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
se referir ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ABERTURA DA SESSÃO E DO 
CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá 
acessar, na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para 
acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar; 
 
3.2. As propostas comerciais serão recebidas a partir das 08h (Horário de Brasília) do dia 
18/09/2023 até às 10h (Horário de Brasília) do dia 28/05/2023, por meio do endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link “registro de proposta”, podendo 
os interessados cadastrarousubstituir propostas no sistema eletrônico; 
 
3.3. As propostas serão abertas às 10:01h (Horário de Brasília) do dia 28/09/2023. 
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3.4. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 10:10h (Horário de Brasília) do dia 
28/09/2023. 
 
3.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
fazer o prévio cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.6. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone (61)3120-
3737 (PortaldeComprasPúblicas). 
 
3.7. A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladaspor 
solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas, devidamente 
justificado. 
 
3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem com o seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Maxaranguape/RN e/ou Portal de Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.10. Em se tratando de micro empresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as 
expressões “Microempresa”ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, 
“ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação conforme o caso. 
 
3.11. Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em 
sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para 
tanto, deverá dirigir-se ao Portal de Compras Públicas. 

3.12. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos 
casos de representação para itens distintos. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. As propostas serão encaminhadas via sistema eletrônico. O envio da proposta pressupõe o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus 
Anexos. O fornecedor será responsável por todas as 
transaçõesqueforemefetuadasemseunomenosistemaeletrônico,assumindocomo firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema, VALOR UNITÁRIO POR ITEM/LOTE; 
 
4.3. Qualquer problema com o cadastramento das propostas, o licitante deverá entrar em 
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contato com o Portal de Compras Públicas, pois é de inteira responsabilidade da mesma em 
sanar problemas relacionados com o sistema; 
 
4.4. As propostas cadastradas divergentes ao solicitado neste edital, serão desclassificadas. 
 
4.5. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda especificamente com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
4.6. Após a realização da sessão pública a licitante deverá encaminhar a Proposta de Preços em 
uma via digitada e impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO 
II), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entre linhas devidamente datadas e assinadas na 
última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante. 
 
4.7. A licitante deverá enviar a Proposta de Preços a Prefeitura Municipal de 
Maxaranguape/RN – Comissão Permanente de Licitações, no endereço: Rua Quinze de 
Novembro, nº. 45, Centro, Maxaranguape/RN, CEP: 59.580-000, no prazo máximo de até 02 
(dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão, sob pena de desclassificação da proposta 
após comunicação. 
 
4.8. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER: 
 
4.8.1. As características do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações 
constantes do Termo de Referência. 
 
4.8.2. Preço UNITÁRIO E TOTAL GLOBAL, em algarismo e de preferência por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 
 
 4.8.3. Que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto. 
 
4.8.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
 
4.8.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da sua apresentação. 
 
4.8.6. Declaração de que a proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive que não 
discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do certame, assim como também não 
tomou conhecimento das propostas dos demais licitantes. 
 
4.8.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES 
NA SESSÃO PÚBLICA 
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5.1. A partir do horário previsto neste Edital terão início à sessão pública do pregão eletrônico, 
passando O Pregoeiro aaceitabilidade das propostase logo emseguida a sua divulgação. 
 
5.2. O Pregoeiro analisará as propostas de preços eletronicamente encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório. 
 
5.3. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema 
eletrônico para acompanhamento em tempo real pelas empresas. 
 
5.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas 
classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, sem 
restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica 
específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado. 
 
5.5. A cada lance ofertado, o participante conectado será imediatamente informado de seu 
recebimento com seu respectivo horário de registro e valor. 
 
5.6. Os lances apresentados deverão referir-se em cima do VALOR UNITÁRIO GLOBAL de 
acordo com a unidade de medida; 
 
5.7. Não serão aceitas cotações com valores unitários e totais com mais de duas casas decimais. 
Caso ocorra o valor deverá ser arredondado para menor. 
 
5.8. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá O Pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 
 
5.9. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerão como de menor valor o lance 
que tiver sido primeiramente registrado. 
 
5.10. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no itema nterior. 
 
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. 
 
5.12. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. 
 
5.13. Osistemanãoidentificaráosautoresdoslancesaosdemaisparticipantes. 
 
5.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
5.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
5.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
5.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
5.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
5.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
5.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
5.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 
 
5.33. Produzidos no país; 
 
5.34. Produzidos por empresas brasileiras; 
 
5.35. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
5.36. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 
5.37. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
5.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
5.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
5.40. Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 
5.41. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA HABILITAÇÃO 
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6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art.12 da Lei n°.8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa,aproibiçãodecontratarcomoPoderPúblico,inclusiveporintermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
6.3. Constatada a existência de sanção, O Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
6.4. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 
6.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, neste caso, preferencialmente, em até 24 (vinte 
quatro) horas uteis antes da sessão, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
6.6. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 
6.7 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de 
Empresário). 
 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e sua devida publicação 
na imprensa oficial. No caso de alterações será admitido o Estatuto ou o Contrato Social 
consolidado e aditivos posteriores, se houver. 
 
c) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamentoexpedido 
peloórgão competente, quando a atividade assimoexigir. 
 
 - Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este Pregão, os 
documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” do item anterior não precisarão constar do 
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envelope de habilitação. 
 
6.8. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
6.8.1. Apresentar 01 (UM), ou mais, ATESTADO ou DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que a empresa prestou os serviços, a contento, em características compatíveis ao deste Pregão. 
 
6.8.2 Licença para Funcionamento, expedido pelo Departamento de Vigilância em Saúde, 
pertinente ao serviço de retirada de resíduos sólidos; 
 
6.8.3 Certificado de Regularidade junto ao IBAMA; 
 
6.8.4 Licença Ambiental expedida pelo IDEMA, autorizando a exercer a atividade pertinente ao 
objeto licitado; 

  
6.9. – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
 
6.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
expedida pelo Distribuidor da sede da Licitante com data de expedição não superior a 30 
(trinta) dias da realização do certame. 
 
6.9.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO ÚLTIMO 
EXERCÍCIO SOCIAL, já exigíveis e apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios: 
 
b.1) O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser apresentado em 
publicações no DiárioOficial. 
 
b.2) As empresas não constituídas sob a forma de sociedades anônimas ou por ações deverão 
apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, certificada por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade competente, mencionando expressamente, o número do livro 
“Diário” e folhas em que o balanço se achatranscrito. 
 
c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa proponente, deverá ficar evidenciado 
que esta possui os seus índices contábeis, calculados pelos dados do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, solicitado na alínea “b” deste subitem, certificados pelo responsável da empresa e 
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, atendendo os limites 
estabelecidos aseguir: 
 
 

LC = Liquidez Corrente ------>> maior ou igual a 1,00 
LG = Liquidez Geral ----------->> maior ou igual a 1,00 
SG = Solvência Geral --------->> maior ou igual a 1,00 
LC = Liquidez Corrente = Ativo Circulante Passivo Circulante 
LG = Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
SG = Solvência Geral = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
c.1)Os índices a que se referem esta alínea, devem ser apresentados em folha separada, calculados 
de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por contador, com os dados do Balanço 
Patrimonial apresentado na alínea “b” deste item, conforme exigência desteEdital. 
 
c.2) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1,00 (um), em qualquer dos 
índices relativos à boa situação financeira citados nesta alínea, deverão comprovar possuir 
patrimônio líquido, correspondente a 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação (Art. 
31, §§ 2º e 3º da Lei nº. 8.666/93), sob pena de inabilitação. 
 
 
6.10. –REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido 
pela Receita Federal. 
 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 
TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal. 
 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e Quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante. 
 
e) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. 
 
f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO Do 
domicílio ou sede do licitante. 
 
g) Certidão de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública Municipal de 
Maxaranguape/RN, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no ambito do 
municipio de Maxaranguape/RN, onde a mesma poderá ser solicitada pelo email 
cplmaxaranguape@gmail.com; 
 
6.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 
nº. 11.488/2007. 
 
6.12. No caso de inabilitação, O Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
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6.13. Para fins de habilitação, O Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais. 
 
6.14. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
6.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
6.16. No julgamento da habilitação, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação. 
 
6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
6.18. Havendo algumarestrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe- á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 
6.19. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
 
6.20. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 
para a abertura da fase recursal. 
 
6.21. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666/93,sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
 
6.22. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 
total estimada para o item. 
 
6.23. Neste caso, O Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até que se atinja a quantidade total estimada no Termo de Referência. 
 
6.24. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS 
 
7.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 
vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no art. 34 
da Lei nº. 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata 
e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
7.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
 
7.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstritaà 
verificação datempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
 
7.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pelo Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
8.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FORMALIZAÇÃO DA ARP 
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidadede 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo máximo de 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS, contados da data da convocação, proceder à assinatura da ARP, o 
qual, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
 
9.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Município. 
 
9.3. No caso deo licitante vencedor,após convocado,não comparecerouserecusar a assinar a 
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ARP, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado 
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,para, após feitaa 
negociação,verificada aaceitabilidade da propostae comprovados os requisitos de habilitação, 
assinar a Ata. 
 
9.4. O REGISTRADO comprovar que possui concessionária autorizada para prestar 
asassistências técnicas necessárias ao equipamento dentro do Estado do Rio Grande do Norte. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. AAta de Registro De Preços vigerá pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, conforme previsão contida na Lei n°. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. AAta de Registro De Preços decorrente desta licitação bem assim os casos nele omissos 
regular- se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 8.666/93. 
 
11.2. Quando da requisição dos serviços licitados, a PMM/RN convocará oficialmente o 
primeiro colocado no certame para no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, retirar 
a Nota de Empenho e/ou assinar a respectiva Ata de Registro De Preços (ou instrumento 
equivalente), na sede da Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.3. É facultado a PMM/RN, quando o primeiro licitante convocado não retirar a Nota de 
Empenho e nem assinar a respectiva ARP, no prazo e condições estabelecidos no presente 
edital, chamar o segundo colocado para fazê-lo em igual prazo, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
11.4-Retirada à nota de empenho e assinado a respectiva ARP ou a Ordem de Serviço, ou 
ainda, instrumento equivalente, a licitante contratada deverá iniciar a execução dos serviços 
no prazo máximo de 06 (SEIS) HORAS, a contar do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
11.5. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução dos serviços, 
fica a contratada obrigada a corrigir no prazo máximo de 03 (TRÊS) HORAS, contadas a 
partir da comunicação da recursa, sem ônus para o Município de Maxaranguape/RN. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
12.1 – Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 12 (DOZE) HORAS, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na agência e estabelecimento 
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bancário indicado pela CONTRATADA, conforme prazos estabelecidos nas Resoluções nº 
028/2020 e 032/16 do TCE/RN e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 
13.2. Para que seja atestada a Nota Fiscal de Serviço apresentada pela Contratada a mesma 
deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal para comprovar a idoneidade da 
contratada; 
 
13.3. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixarem de entregar ou não entregar 
os serviços mencionados no Termo de Referência; 
 
13.4. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal, que comprove a 
prestação dos serviços. OAtesto será feitopelo Coordenador de Administrativo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEoupeloOrdenadordaDespesadaSECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 
13.5. O CNPJ constante daNotaFiscal deverá ser o mesmo indicado no Empenho,na liquidação 
e no domicílio bancário; 
 
13.6. Atestada(s)a(s)nota(s)fiscal(is)/fatura(s),aresponsabilidadedaCONTRATADA subsiste na 
forma da Lei; 
 
13.7. A Nota Fiscal de Serviços deverá estar bem explícita na sua descrição os quantitativos 
unitários por item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações o 
número do Empenho, o número da ARP, o número da licitação de referência e o domicílio 
bancário; 
 
13.8. Todas as despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto deste termo de referência, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento 
Geral do Município, conforme descrito abaixo: 
 
Unidade: 18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOB. URBANA 
Ação: 2133 - Manut.da Sec. Municipal de Obras e Serv. Públicos 
Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 15000000 
 
Unidade: 03.001 – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
Ação: 3002 - Manutenção das Atividades do SAAE 
Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 15000000 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade à licitante que: 
 
a) –ensejar o retardamento da execução do objeto; 
b) –não mantiver as propostas; 
c) -recusar-seacelebrara ARP; 
d) – deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) –falhar ou fraudar na execução da ARP;comportar-sede modo inidôneo. 
 
15.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as 
sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a 
CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 
 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
areabilitaçãoperantea própriaautoridadequeaplicoua penalidade,que será concedida sempre que 
O REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultanteseapósdecorridooprazodasançãoaplicadacombasenoalíneaanterior. 
 
15.2.1- A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido à 
CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes 
percentuais: 
 
a) 0,1% (umdécimoporcento) sobre o valor estimado da ARP limitadoa10% (dez por cento) 
por dia de atraso, no caso de retardamento da execuçãoda ARP; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da ARP, no caso de recusa injustificada da 
licitante adjudicatária em firmar o termo da ARP no prazo e condições estabelecidos. 
c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total do objetO REGISTRADO. 

 
15.2.2- As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente, com a multa, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão. 
 
16.2. CaberáO Pregoeirodecidirsobrea petiçãonoprazode até2 (dois) diasúteis do recebimento. 
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16.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 
Edital. 
 
16.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação dO Pregoeiro em contrário. 
 
16.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
 
16.7. No caso de inscrições cadastrais e certidões que não constem expostos prazos de validade, 
serão considerados apenas aqueles cuja emissão tenha ocorrido a um prazo não superior a 90 
(noventa) dias; Não se aplica as condições deste item para documentos pessoais de sócios e 
jurídicos da empresa, assim como qualificação técnica. 
 
16.8. Em todos os casos e em todas as fases do certame, serão aceitas Cópias Simples de 
Documentos, desde que acompanhando pela via original para autenticação dO Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio, não sendo aceitos cópias autenticadas como original para fim de conferência, 
sendo imprescindível a apresentação de documento via original. 
 
16.9. No julgamento da habilitação e das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
16.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimentolicitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
16.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
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16.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
16.15. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
 
16.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 
art.5°, III, da Lei n°. 10.520/2002. 
 
16.18. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº. 10.520/2002, da Lei 
nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei 
nº. 8.666/1993, subsidiariamente. 
 
16.19. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de 
Extremoz/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 

 
Maxaranguape/RN, 15 de setembro de 2023. 

 
 
 

Jackson Paulo Matias da Cruz 
Pregoeiro Oficial do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO LIMPA 
FOSSA, COM SUCÇÃO DOS RESÍDUOS, TRANSPORTE E TRANSBORDO EM LOCAL ADEQUADO POR CONTA 
DA CONTRATADA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN E DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. Conforme é de conhecimento geral, o nosso Município não dispõe de saneamento básico adequado, o que 
acarreta situação calamitosa, no que diz respeito às fossas sépticas da zona urbana e rural do município, desse modo 
é indispensável à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas. 
Cabe ressaltar que as fossas sépticas são necessárias e essenciais para a melhoria das condições de higiene. O uso 
de fossa séptica e a sua limpeza é primordial para a contribuição da melhoria das condições de higiene das 
populações e, consequentemente, para a conservação do meio ambiente. Como o material sólido vai se acumulando 
na fossa, é preciso removê-lo de tempos em tempos. Do contrário, sobra menos espaço para acontecer à separação 
dos líquidos. O resultado é que o sistema chega ao limite do funcionamento, havendo risco de entupimento da 
tubulação. Outra situação que causa muitos transtornos é o transbordamento da fossa séptica, pois a matéria orgânica 
que se decompõe no interior do reservatório contém uma alta quantidade de microrganismos, como bactérias e 
fungos. O descarte desses dejetos humanos também é de grande importância, pois quando não passam pelo devido 
tratamento, são extremamente perigosos. Eles contêm uma alta quantidade de microrganismos nocivos à saúde. Ao 
serem liberados na natureza, podem contaminar o solo, prejudicando plantações, destruir a fauna aquática e ribeira, 
inutilizar o lençol freático e as fontes de água potável, causar diarreia, gastroenterite e outras infecções na população 
que entre em contato com o material contaminado.  
 
3. ESPECIFICAÇÃO: 
 

Item Descrição Unid. Quant. V. Unit. R$ V. Total R$ 

01 

Locação de veículo tipo caminhão limpa fossa, 
com no mínimo 10m³ de capacidade 
volumétrica, equipado com bomba à vácuo de 
sucção e mangueira com no mínimo 50m. 
Combustível, Condutor, Manutenção de veiculo 
e dos equipamentos por conta da contratada. 
Unidade de medida utilizada será a CARRADA.  

UND 170   

02 

Locação de veículo tipo caminhão limpa fossa, 
com no mínimo 10m³ de capacidade 
volumétrica, equipado com bomba à vácuo de 
sucção e mangueira com no mínimo 50m. 
Combustível, Condutor, Manutenção de veiculo 
e dos equipamentos por conta da contratada. 
Unidade de medida utilizada será a CARRADA. 
Para o Serviço Autonomo de Agua e Esgotos. 

UND 130   

 TOTAL CONSOLIDADO  300   
 
4. DOS SERVIÇOS: 
 
4.1. Os serviços deverão ser prestados no Município de Maxaranguape/RN (zona urbana e zona rural), de Segunda à 
Sábado, em dias úteis, das 08h00 às 17h00; 
4.2. O endereço da prestação de serviços será informada na Ordem de Serviço; 
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4.3. Após o recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho pelo fornecedor, os serviços deverão ser iniciados 
IMEDIATAMENTE, num prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS; 
4.4. Depois de recebidos, os serviços serão conferidos pelo setor competente, caso se constate qualquer 
irregularidade, a empresa deverá corrigi-los, sem ônus à Contratante, no prazo máximo de 04 (QUATRO) DIAS ÚTEIS, 
a contar do recebimento da notificação formal emitida; 
4.5. Qualquer correção nos serviços executados é de inteira responsabilidade da Contratada; 
4.6. Todo e qualquer ônus decorrente da execução do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1. A contratada se obriga a executar os serviços obedecendo as especificações contidas neste termo de referência, 
não serão aceitas variações; 
5.2. Os serviços prestados devem se apresentar com as seguintes características:  
5.2.1. de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
5.2.2. seguir rigorosamente as especificações do Item 3; 
5.3. Os serviços de baixa qualidade, em desacordo com o termo de referência ou com a legislação vigente aplicada, 
serão rejeitados pelo órgão recebedor; 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de ordem bancária, na agência, conta e 
estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, após a entrega da nota fiscal no setor competente e após 
transcorrer os tramites de liquidação da despesa preceituado pela legislação vigente e resoluções do TCE/RN; 
6.2. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela Contratada deverá estar acompanhada das certidões de 
regularidade fiscal, comprovando a idoneidade da mesma; 
6.3. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
quando essa não produzir os resultados ou deixarem de prestar os serviços de qualidade; 
6.4. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Serviços, que comprove a prestação dos 
serviços. O Atesto será feito pelo Fiscal de Contratos; 
6.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Serviços deverá ser o mesmo indicado na Nota de Empenho; 
6.6. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na forma da Lei; 
6.7. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os quantitativos unitários por item, o preço unitário 
por item, o preço total por item. E nas observações das mesmas o número do Empenho, bem como do Processo 
Licitatório de referência e o domicílio bancário;  
6.8. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento do objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
 
7.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1.1. Emitir a nota de empenho; 
7.1.2. Atestar a execução dos serviços; 
7.1.3. Verificar minuciosamente a conformidade dos itens recebidos com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação; 
7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela Contratada; 
7.1.5. Exercer a fiscalização do contrato, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao atesto das 
respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 
7.1.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 
e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as respectivas especificações; 
7.1.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
7.1.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas na Lei 8.666/1993. 
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7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.2.1. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão contratante ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
7.2.2. Efetuar a prestação de serviços de forma satisfatória, imediatamente e em local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da Proposta, acompanhados da respectiva nota 
fiscal; 
7.2.3. Atender prontamente às exigências da Administração, constantes no Termo de Referência, inerentes ao objeto 
dos serviços em vislumbre; 
7.2.4. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções; 
7.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas; 
7.2.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
7.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
7.2.9. Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante nos parâmetros estabelecidos 
na Lei 8.666/93; 
7.2.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 
7.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
7.2.12. Apresentar no certame as Licenças ambientais cabivéis para coleta, transporte e transbordos (descarte) dos 
residuos e mante-las válidas durante a execução do contrato. 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
8.1 Será vencedora a empresa que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme as condições pré 
estabelecidas no edital. 
 
9. FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1. Será de responsabilidade da secretaria responsável, o dever de fiscalizar, visando à prestação de serviços do 
objeto de acordo com o que consta neste Termo de Referência; 
 
9.2. As partes elegem o foro da Seção Judiciária da Comarca de Extremoz/RN, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Termo de 
Referência. 
 

Maxaranguape/RN, 01 de setembro de 2023. 
 
 

Gutemberg Gomes de Souza 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
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Em concordância em participar do presente termo de referencia, com o objetivo da contratação do respectivo objeto 
para o SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO – SAAE, do municipio de Maxaranguape. 

 
Maxaranguape/RN, 01 de setembro de 2023. 

 
 
 

Renata Poliana de O. Nascimento 
Diretora executiva do SAAE 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 006/2023 – PMM/RN 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
01    R$ X,XX R$ X,XX 

 
(empresa)  ,inscrita no CNPJ n° , abaixo 
assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe ao 
Município de Maxaranguape/RN, a prestação de serviço objeto deste ato convocatório, de acordo com a 
presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
   
 

Valor Global da Proposta: R$   

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como fretes, impostos, 
obrigações, entre outros. 
 

Localedata, 
 

 
carimbo(ou nome legível) e assinatura do 

Representante legal
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 006/2023 – PMM/RN 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXX/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023 que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Maxaranguape/RN e a empresa vencedora do certame 
licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº XX/2023, tendo 
por objeto o Registro de preços objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO LIMPA 
FOSSA, COM SUCÇÃO DOS RESÍDUOS, 
TRANSPORTE E TRANSBORDO EM LOCAL 
ADEQUADO POR CONTA DA CONTRATADA, A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE MAXARANGUAPE/RN E DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 
A Prefeitura de Maxaranguape/RN, com sede na Rua Quinze de Novembro, nº 63, CEP 59580-
000, Centro, Maxaranguape/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.170.540/0001-25, neste ato 
representada pela Prefeita Constitucional ...................................., inscrito(a) no CPF sob o nº 
…………………., e o Serviço Autonomo de Agua e Esgoto – SAAE Maxaranguape/RN, com 
sede na Rua Joaquim Duarte, nº 85, CEP 59580-000, Centro Maxaranguape/RN, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.465.908/0001-82, neste ato representado pelo Diretor Geral ......................... 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ……………/2023, publicada no Diário Oficial de Maxaranguape, de 
....../...../ 2023, processo administrativo n.º …………../2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto Municipal nº 17/2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e 
Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Maxaranguape/RN, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços objetivando CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO LIMPA FOSSA, COM 
SUCÇÃO DOS RESÍDUOS, TRANSPORTE E TRANSBORDO EM LOCAL ADEQUADO POR 
CONTA DA CONTRATADA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MAXARANGUAPE/RN E DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE, especificado(s) 
no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão nº XX/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: (xx) xxxx-xxxx    - E-mail:  xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxxxx 
Representante legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R.G: xxxxxxxxxx     CPF: xxxxxxxxxxxxx 
 
Item - Código – Descrição Marca UND Quantidade Vlr Unitário Vlr Total 

 
Perfazendo o Valor Total de R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador da ata será a  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
tendo como participantes a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA e o SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO – SAAE, do 
município de Maxaranguape/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes. 

........................, .... de ..................... de 20.... 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 

Prefeita Constitucional do Município de Maxaranguape 
 

EMPRESA (S):_________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 006/2023 – PMM/RN 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ............../20...... 

 
TERMO DE CONTRATO Nº .........../20...., QUE 
FAZEM ENTRE SI ................................. E A 
EMPRESA ....................................., REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
............/20....... 

 
A Prefeitura de Maxaranguape/RN, com sede na Rua Quinze de Novembro, nº 63, Centro, CEP 
59580-000, Maxaranguape/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.170.540/0001-25, neste ato 
representada pela Prefeita Constitucional ......................................,  doravante denominado (s) 
CONTRATANTE (S), e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº __/202_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Registro de preços objetivando CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO LIMPA FOSSA, 
COM SUCÇÃO DOS RESÍDUOS, TRANSPORTE E TRANSBORDO EM LOCAL ADEQUADO POR 
CONTA DA CONTRATADA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MAXARANGUAPE/RN E DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE. que serão 
fornecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 
Item - Código – Descrição UND Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
sua assinatura e encerramento no final do exercício financeiro em vigor ao da celebração do ato, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes enquanto houver saldo a ser consumido, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
 
 2.1.1. Os produtos tenham sido fornecidos regularmente; 
 
 2.1.2. A Administração mantenha interesse na contratação dos produtos; 
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 2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
 
 2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 
 2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 202_, na classificação abaixo: 
 
Gestão/UND:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
 
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA. 
 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
FISCALIZAÇÃO 
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7.1. O regime de execução do fornecimento dos produtos a serem realizados pela CONTRATADA 
são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
7.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
 
10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
 
 10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
 10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
 10.5.3. Indenizações e multas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
 11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
 11.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município de Maxaranguape/RN, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 
14.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de 
Extremoz/RN, do Estado do Rio Grande do Norte. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Maxaranguape/RN, XX de XXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeitura Municipal de Maxaranguape 
CNPJ: 08.170.540/0001-25 
Maria Erenir Freitas de Lima 
Prefeita Constitucional  
CONTRATANTE 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1ª_______________________________________________________   
CPF: __________________ 
 
 
2ª_______________________________________________________  
CPF: __________________ 
 

 
 
 
 
 


